
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
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TINS" AO SL Pb7BRdNZO BARRA~  D SOUZA, 

E Dl OURAS PRoYDÍ'C4C?,AS 

O Cidadso dLAU~QZO BENTES OCfÇALYE:3, Prefeito R.aii,oipal de 

Parintina, no uso de auaa astribuiçóss legaie, et. 

FAZ eaber qta4 $ yt ioipel de Parint9xisj en~ seaes~ 

ordinária do .: eimeiro perfodp legi*$iVb do +oorrente ano, aprowu e eu 

eanciono a sequint~e, 

^,rt. .°„º — R'ioa concedido o P{tuZ.o de "CI79AJ~C1 11 :A.RjN .. 

TINS", ao c. r'L.TAQTdIO BARROSO 1E SOUZA, justa homana,etn de reconhecimento 

peloaa releventee serviço preettadoe ao d,eaenvo2vinento do Atmioipio de Pa- 

rint.ns. 

Art. 2* —  ta LI entra eom vlsr na data de sua pubiioa - 

rãor revRaadae ao diapoeiçõee era oontrário. 


